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LEI N°. 354/2008 
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"ACRESCENTA AÇÕES A LEI DAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2008." 

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições legais. Faz saber, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Artigo 1°,  - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de Canabrava do Norte-MT, aprovada pela Lei Municipal n° 307/2007 de 02 de 
Agosto de 2007, o anexo que trata das metas com objetivos por órgão e unidade. 

ANEXO 1- PRIORIDADES E METAS 

LDO 2008 

ORGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Obras e Infra Estrutura 
UNIDADE: 01 - Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 108 - Serviço de Transporte Rodoviário 
Proj/Ativ. 
1170 

Recuperação e Manutenção da 
Estrada da Primavera do Fontoura 

P UD 299.730,00 

Produto: Obra Concluída 
Obj. : Abertura e manutenção da Estrada do Primavera do Fontoura, afim de 
melhorar o tráfego dos munícipes e o escoamento da produção. 

Artigo 2°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi ao o. 

ebaldo José Barros 
efeito Municipal 
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